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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de internet fibra 
óptica e via rádio com instalação em diversas escolas e locais utilizados pelo 
município de laranjeiras do sul, exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 25/04/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de abril de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO, SUPERVISÃO, 
ORIENTAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDOS OFERTADOS AOS ESTAGIÁRIOS NO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.347.576/0001-83, situada a Rua Saldanha Marinho, nº 1465, Sala 02, Centro, Guarapuava-PR, CEP 
85.010-290, neste ato representada pelo Sr. NELSON DA SILVA VIRMOND, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 471.504.919-87, e portador da cédula de identidade nº 3.237.234-1-SSP/PR, 
residente e domiciliado em Guarapuava-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.766.400,00 (um milhão, setecentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 018/2022. 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 018/2022, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Naiara Macedo Sales Ciências Econômicas Não Compareceu 
William Pereira Teckio Ciências Econômicas Não Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 04 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

105.000.000,00

21.377.597,06
387.578,48

6.582.217,66
104.700.000,00

6.582.489,57
111.282.489,57

22.567.207,00
21.765.175,54

0,00

105.000.335,37

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 22.567.207,00

21.765.175,54Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
110.745.479,68

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.000.000,00) (362.903,24)
(823.304,45)

18,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.103.547,76

0,00
4.139.772,66

0,00
2.963.775,10 2.731.015,31

0,00

1.609.342,93
0,00

4.340.358,24

0,00
0,00

1.340.986,95
0,00

1.340.986,95

232.759,79
0,00

1.189.442,78
0,00

1.422.202,57

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

3.485.096,87
2.986.407,92

76,30
18,75

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 3.500.000,00

13.569.872,905.568.619,32Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

19.812.318,73Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105.195.479,68Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 105.195.479,68

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 66.840,00

64.300,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.245.497,87 15% 14,10

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 073/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME LOTAÇÃO CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

 
42293-1 

 
Edna Clei Camargo 

Secretaria 
Municipal de 

Educação, Cultura 
e Turismo 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

 
A-04 

 
02/04/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 04 de 
Abril de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
     PORTARIA N.º 074/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, para 
assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 Centro, CEP: 85301-
410, entre os dias 05 a 18 de Abril de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Geniffer Padilha Ferraz 057748 49ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item 
3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não 
sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no Artigo 
2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 04 de Abril de 
2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 075/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada ocupante de 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, conforme abaixo relacionado. 
 

MATR NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO Data da 
Efetiva 

Exoneração 
 
 
48798-1 

 
 
Adriele Malherbi 
Bortoluzzi 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social e 
Segurança da 

Família 

 
 
Diretora dos Clubes 
de Mães 

 
 

CC 

 
 

04/04/2022 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 04 
de Abril de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn.. ºº   1111//220022--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  DDAA  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  ((TT.. II )) ,,   PPAARRAA  
MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA  EE  CCOORRRREETTIIVVAA  DDAA  IINNFFRR AAEESSTTRRUUTTUURRAA,,   
EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  EE  SSIISSTTEEMMAASS  DDAASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS   ee   
SSEERRVVIIÇÇOOSS  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO,,   CCOONNFFIIGGUURRAAÇÇÃÃOO  EE  MMAANNUU TTEENNÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIDDOORR  VVIIRRTTUUAALL  EEMM  NNUUVVEEMM”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à  Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   4466--22002222  
CCoonnttrraattaaddaa ::   CC..   CC..   SS..   KKLLOOSSTTEERR.. ,,   inscrita no CNPJ n.º  07.924.797/0001-62, no 
valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   31 de março de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN°°..   1100//22002222--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRR AA  PPAARRAA  RREEFFOORRMMAA  DDAA  CCAASSAA  
DDAA  MMEEMMÓÓRRIIAA  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   4477//22002222  
CCoonnttrraattaaddaa::   VVIICCEENNTTEE  DDAAMMBBRROOSSKKII   3377002233770055995533 inscrita no CNPJ n.º  
45.121.410/0001-29, no valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais).  
VViiggêênncciiaa::  30 de março de 2023. 
AAssss iinnaattuurraa::   31 de março de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
, 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  10/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç  Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, a nexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   1100//22002222--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  PPAARRAA  RREEFFOORRMMAA   DDAA  CCAASSAA  DDAA  MMEEMMÓÓRRIIAA  NNOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  VICENTE 

DAMBROSKI 37023705953 –  inscrita no CNPJ sob o nº 45.121.410/0001-29, no 

valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).  

 

Virmond, 31 de março de 2022. 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   0099//22002222--PPMMVV  

OOBBJJ EETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  
NNOOVVAASS,,   OORRIIGGIINNAAIISS  OOUU  GGEENNUUÍÍNNAASS  DDEE  PPRRIIMMEEIIRRAA  LLIINNHHAA  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA,,   VVIISSAANNDDOO  AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  
PPRREEVVEENNTTIIVVAA//CCOORRRREETTIIVVAA  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLEEVVEESS  EEMM  GGEERRAALL,,   QQUUEE  
CCOOMMPPÕÕEEMM  AA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADD OORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DD EE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   4488--22002222  
Detentora da Ata:  Indy Comercio de Auto Peças LTDA, com sede na Rua 
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1303, bairro centro, Laranjeiras do 
Sul/PR, CEP 85.301-230 e inscrita no CNPJ sob nº.  00 .824.499/0001-51, 
representada pelo Sr.  Gilson Pedro Passarin, portador da Carteira de 
Identidade RG nº.  4.536.003-2 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  706.267.589-04. 
Preços registrados:  

Lote 001 - Lote 001 DESCONTO 
% 

1 

20387   MATERIAIS (PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que compões este lote 
são: FIAT SIENA EL 1.0 AYA – 2942 FIAT PALIO 
1.0 AZP-8F55 FIAT PALIO  ATRACTIV 1.0 AYA 
3042 FIAT PALIO FIRE 1.0 MET-0704 FIAT PALIO 
1.0 AZP-8556 FIAT STRADA FIRE FLEX 1.4 AUS-
2I05 FIAT STRADA WORKING 1.0 AZP – 8560 
FIAT UNO  MILLE ECONOMY 1.0 AVK-3I86 FIAT 
UNO  MILLE ECONOMY 1.0 AWX-2747 FIAT UNO 
MILLE ECONIMY 1.0 AVK-3I89 FIAT UNO MILLE 
ECONOMY 1.0 AVO-2497 FIAT FIORINO FURGAO 
1.4 MMK-8B34 FIAT UNO MILLE ECONOMY 1.0 
AUS-2796 FIAT PALIO FIRE 1.0 AZP-8559 UN 1,00 111.300,00 111.300,00 

24,40% 

2 20386   SERVIÇOS (HORA/ HOMEM) HR 675,00 69,74 47.074,50  
Lote 002 - Lote 002 

1 

20387   MATERIAIS (PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que compões este lote 
são: VAN FIAT DUCATTO 16P ASC-4181 
AMBULANCIA PEUGEOT PARTNER BCW 0E57 UN 1,00 174.600,00 174.600,00 

28% 
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VAM SPRINTER MB 21P BCW-5D94 SPRINTER 
MB AMBULANCIA BCV-8A31 VAN CITROEN 
JUMPER 15P AZQ-9055 AMBULANCIA RENAULT 
MASTER ARX-2659 AMBULANCIA RENAULT 
MASTER  AYJ-2436 AMBULANCIA RENAULT 
MASTER ALTECH  ANM-9767 

2 20386   SERVIÇOS (HORA/ HOMEM) HR 970,00 63,80 61.886,00  
Lote 003 - Lote 003 

1 

20387   MATERIAIS (PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que compões este lote 
são: CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ BCG 1937 
CHEVROLET ONIX JOY 1.0 BCG 1942 
CHEVROLET TRAILBLAZER  LTZ 4X4 2.8 BDK 
0G75 CHEVROLET MONTANA LS 1.4 FXF-5J95 
CHEVROLET ONIX PLUS SEDAN 1.0 BDV 9H25 UN 1,00 105.000,00 105.000,00 

20,40% 

2 20386   SERVIÇOS (HORA/ HOMEM) HR 636,00 79,39 50.492,04  
Lote 004 - Lote 004 

1 

20387   MATERIAIS (PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que compões este lote 
são: VW GOL TL 1.0 BBV-7145 VW GOL TL 1.0 
BBV-7150 VW GOL 1.0 BEY 8H05 VW GOL 1.0 
BEY 8H06 VW GOL 1.0 BEY 8H07 VW SAVEIRO 
CS TL 1.4 BAM – 6571 VW GOL  CL 1.0 BAM – 
6572 VW GOL G IV 1.0  AUS-2797 VW GOL TL 1.0  
BBC-4209 UN 1,00 120.600,00 120.600,00 

24,41% 

2 20386   SERVIÇOS (HORA/ HOMEM) HR 730,00 73,39 53.574,70  
Lote 005 - Lote 005 

1 

20387   MATERIAIS (PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que compões este lote 
são FORD KA 1.0  SE RHG 2B07 FORD KA 1.0 SE 
RHG 2B08 FORD KA SE 1.5 BDG-6G89 UN 1,00 45.000,00 45.000,00 

24,41% 

2 20386   SERVIÇOS (HORA/ HOMEM) HR 272,00 73,39 19.962,08  
Lote 006 - Lote 006 

1 

20387   MATERIAIS (PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que compões este lote 
são: AIR CROSS CITROEN START 1.5 PBX 9321 
RENAULT SCENIC EXPRECION ALQ-2C10 
RENAULT DUSTER 2.0 4X4 AYQ - 3393 UN 1,00 37.800,00 37.800,00 

19,68% 

2 20386   SERVIÇOS (HORA/ HOMEM) HR 229,00 80,49 18.432,21  
V A L O R   T O T A L : 845.721,53 

Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 



TERÇA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2022 EDIÇÃO 38672A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
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LLII CC II TT AA ÇÇ ÃÃ OO   MMOO DD AA LL II DD AA DD EE   PPRR EE GG ÃÃ OO   EELL EE TT RR ÔÔ NN II CC OO   NN ºº ..   0099//22002222--PPMMVV  
HH OO MMOO LL OO GG AA ÇÇ ÃÃ OO   EE   AADD JJUUDD II CC AA ÇÇ ÃÃ OO   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
CONSIDERANDO a necessidade do RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  NNOOVVAASS,,   OORRIIGGIINNAAIISS  OO UU  GGEENNUUÍÍNNAASS  DDEE  PPRRIIMMEEIIRRAA  
LLIINNHHAA  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA,,   VVIISSAANNDDOO  AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  
PPRREEVVEENNTTIIVVAA//CCOORRRREETTIIVVAA  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLEEVVEESS  EEMM  GGEERRAALL,,   QQUUEE  
CCOOMMPPÕÕEEMM  AA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ..  
CONSIDERANDO que as propostas apresentadas atenderam aos interesses da 
administração pública , assim como as documentações estão todas regulares ;  
 
CONSIDERANDO, ainda, que os prazos de publicidade do Edital foram cumpridos.  

RREESSOOLLVVEE  
Art. 1º Homologar o Processo Licitatório Pregão Presencial do tipo RREEGGIISSTTRROO  
DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  NNOOVVAASS,,   OORRIIGGIINNAAIISS  OO UU  
GGEENNUUÍÍNNAASS  DDEE  PPRRIIMMEEIIRRAA  LLIINNHHAA  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA,,   VVIISSAANNDDOO  
AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA//CCOORRRR EETTIIVVAA  DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLEEVVEESS  EEMM  
GGEERRAALL,,   QQUUEE  CCOOMMPPÕÕEEMM  AA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ..     
Art. 2° As empresa abaixo relacionadas foram declaradas vencedoras, estando aptas 
para este Gestor adjudicar e homologar a contratação/aquisição, a proponente:  
Indy Comercio de Auto Peças LTDA, com sede na Rua Capitão Antonio Joaquim 
de Camargo, nº 1303, bairro centro, Laranjeiras do Sul/PR, CE P 85.301-230 e 
inscrita no CNPJ sob nº. 00 .824.499/0001-51, representada pelo Sr. Gilson Pedro 
Passarin, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536 .003-2 SSP/PR e CPF/MF 
sob o n.º 706.267.589-04. 
Preços registrados:  

Lote 001 - Lote 001 DESCONTO 
% 

1 

20387   MATERIAIS 
(PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que 
compões este lote são: FIAT 
SIENA EL 1.0 AYA – 2942 FIAT 
PALIO 1.0 AZP-8F55 FIAT PALIO  
ATRACTIV 1.0 AYA 3042 FIAT 
PALIO FIRE 1.0 MET-0704 FIAT UN 1,00 111.300,00 111.300,00 

24,40% 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PALIO 1.0 AZP-8556 FIAT 
STRADA FIRE FLEX 1.4 AUS-
2I05 FIAT STRADA WORKING 
1.0 AZP – 8560 FIAT UNO  MILLE 
ECONOMY 1.0 AVK-3I86 FIAT 
UNO  MILLE ECONOMY 1.0 
AWX-2747 FIAT UNO MILLE 
ECONIMY 1.0 AVK-3I89 FIAT 
UNO MILLE ECONOMY 1.0 AVO-
2497 FIAT FIORINO FURGAO 1.4 
MMK-8B34 FIAT UNO MILLE 
ECONOMY 1.0 AUS-2796 FIAT 
PALIO FIRE 1.0 AZP-8559 

2 
20386   SERVIÇOS (HORA/ 
HOMEM) HR 675,00 69,74 47.074,50 

 

Lote 002 - Lote 002 

1 

20387   MATERIAIS 
(PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que 
compões este lote são: VAN FIAT 
DUCATTO 16P ASC-4181 
AMBULANCIA PEUGEOT 
PARTNER BCW 0E57 VAM 
SPRINTER MB 21P BCW-5D94 
SPRINTER MB AMBULANCIA 
BCV-8A31 VAN CITROEN 
JUMPER 15P AZQ-9055 
AMBULANCIA RENAULT 
MASTER ARX-2659 
AMBULANCIA RENAULT 
MASTER  AYJ-2436 
AMBULANCIA RENAULT 
MASTER ALTECH  ANM-9767 UN 1,00 174.600,00 174.600,00 

28% 

2 
20386   SERVIÇOS (HORA/ 
HOMEM) HR 970,00 63,80 61.886,00 

 

Lote 003 - Lote 003 

1 

20387   MATERIAIS 
(PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que 
compões este lote são: 
CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ BCG 
1937 CHEVROLET ONIX JOY 1.0 
BCG 1942 CHEVROLET 
TRAILBLAZER  LTZ 4X4 2.8 BDK UN 1,00 105.000,00 105.000,00 

20,40% 
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0G75 CHEVROLET MONTANA 
LS 1.4 FXF-5J95 CHEVROLET 
ONIX PLUS SEDAN 1.0 BDV 
9H25 

2 
20386   SERVIÇOS (HORA/ 
HOMEM) HR 636,00 79,39 50.492,04 

 

Lote 004 - Lote 004 

1 

20387   MATERIAIS 
(PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que 
compões este lote são: VW GOL 
TL 1.0 BBV-7145 VW GOL TL 1.0 
BBV-7150 VW GOL 1.0 BEY 
8H05 VW GOL 1.0 BEY 8H06 VW 
GOL 1.0 BEY 8H07 VW SAVEIRO 
CS TL 1.4 BAM – 6571 VW GOL  
CL 1.0 BAM – 6572 VW GOL G IV 
1.0  AUS-2797 VW GOL TL 1.0  
BBC-4209 UN 1,00 120.600,00 120.600,00 

24,41% 

2 
20386   SERVIÇOS (HORA/ 
HOMEM) HR 730,00 73,39 53.574,70 

 

Lote 005 - Lote 005 

1 

20387   MATERIAIS 
(PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que 
compões este lote são FORD KA 
1.0  SE RHG 2B07 FORD KA 1.0 
SE RHG 2B08 FORD KA SE 1.5 
BDG-6G89 UN 1,00 45.000,00 45.000,00 

24,41% 

2 
20386   SERVIÇOS (HORA/ 
HOMEM) HR 272,00 73,39 19.962,08 

 

Lote 006 - Lote 006 

1 

20387   MATERIAIS 
(PEÇAS,COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS) Os veículos que 
compões este lote são: AIR 
CROSS CITROEN START 1.5 
PBX 9321 RENAULT SCENIC 
EXPRECION ALQ-2C10 
RENAULT DUSTER 2.0 4X4 AYQ 
- 3393 UN 1,00 37.800,00 37.800,00 

19,68% 

2 
20386   SERVIÇOS (HORA/ 
HOMEM) HR 229,00 80,49 18.432,21 
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V A L O R   T O T A L : 845.721,53 
Virmond, 31 de março de 2022. 

NNEE II MMAA RR   GGRR AA NN OO SSKKII   
PPRR EE FFEE II TT OO   MMUUNN II CC II PP AA LL  
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AAVVIISSOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO   DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   0011//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público que fará realizar  

ààss   0099hh0000mmiinn,,   ddiiaa  0022  ddee  mmaaiioo  ddee  22002222 ,,  na Sala de Licitações de Virmond, sita a 

Av. XV de Novembro, nº.  608, Centro, Virmond, Paraná, Brasil,  a licitação na 

modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   ddoo  tt iippoo  mmeennoorr  vvaalloorr  GGlloobbaall ,,   tendo por 

finalidade a CCoonnttrraattaaççããoo  ddee   eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee   sseerrvv iiççooss   ddee   ccoonnss tt rruuççããoo  

ddee   ggaarraaggeemm  ppaarraa  aarrmmaazzeennaammeennttoo  ddooss   vvee ííccuullooss   ddaa  UUBBSS ,,   de acordo com o que se 

encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos,  cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de 

Licitação, instituída pelo Decreto nº.  03/2022, de 04 de janeiro de 2022, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº.  8.666/93, de 21 de junho de 

1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retir ados no site do Município de 

Virmond/PR ou solicitados através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  

 
Departamento de Licitações  

Virmond/Pr, 04 de maio de 2022. 
  
  

EEll iieettee   LLooppeess   MMuussiikkaa   
PPrreess iiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo   
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2022 

Edital Nº 002/2022 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 34/2021 de 26 de fevereiro de 2021, torna público. 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O TESTE SELETIVO 003/2022 
 

CARGO INSCRITO (A) 

AGENTE EDUCACIONAL CAROLINE RIBEIRO 
 

 
Virmond, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2022. 

  
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAN                                           IURE FELIPE CULMANN 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2022 

Edital Nº 006/2022 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 34/2021 de 26 de fevereiro de 2021, torna público. 
 
 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do Paraná, a 
candidata listada a seguir deve comparecer à Prefeitura Municipal junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste Edital, para assinatura do 
contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito à contratação. 
 

 
 

CARGO  CANDIDATO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS I 

CARLOS CESAR FERREIRA 

 
 
Virmond, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2022. 

  
 
 
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAM                                           IURE FELIPE CULMANN 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
 
 
 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 
 

1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA - EPP, com sede na Rua XV de 
Novembro, nº 1265, Bairro Centro, CEP 85.301-050, Laranjeiras do Sul - PR e inscrita no CNPJ sob nº 
72.062.532/0001-64, representada pelo Sr. VOLMAR LUIS FERRON, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.235.430-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 453.035.419-91, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 06 de outubro de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 138/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão 
Presencial nº 70/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de lubrificantes e demais produtos de oficina, para 
manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) 
meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor Total Valor 
após 
Reeq. 

Valor Total 
após 

Reequilíbrio 

Total do 
Acréscimo 

1 19 

OLEO LUBRIFICANTE 
MOTOR SAE 15W-40 
CLASSIFICACAO API CK-
4 EURO 5 -20 L 

LUBRAX BD 171,00 313,00 53.523,00 415,17 70.994,07 17.471,07 

TOTAL 17.471,07 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 17.471,07 
(Dezessete Mil, Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Sete Centavos), passando o valor total contratado 
de R$ 164.080,00 (Cento e Sessenta e Quatro Mil e Oitenta Reais) para R$ 181.551,07 (Cento e Oitenta 
e Um Mil, Quinhentos e Cinquenta e Um Reais e Sete Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
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CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de março  de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VOLMAR LUIS FERRON  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa GB SUPERMERCADOS EIRELI, com sede na Rua Salgueiros, nº 1412, Bairro Alto 
Recreio, CEP 85.460-000, Quedas do Iguaçu - PR e inscrita no CNPJ sob nº 32.841.360/0001-02, 
representada pela Sra. GIULIA BURATTI KEHRWALD, brasileira, empresária, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 14.196.869-6 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 117.421.769-33, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 03 de maio de 2021, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 43/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 
29/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (cestas básicas), para distribuição 
às famílias carentes do município (benefício eventual), para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
GB SUPERMERCADO EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após 

Reequilíbrio 

Total do 
Acréscimo 

1 2 ACUCAR BRANCO 
CRISTAL 2KG   

DOCE 
SUCAR PC 470,00 4,81 2.260,70 5,95 2.796,50 535,80 

1 4 BISCOITO AGUA E SAL 
370 GRAMAS   NINFA PC 470,00 2,87 1.348,90 3,12 1.466,40 117,50 

1 5 
CAFE EM PO 
TRADICIONAL ALTO 
VACUO 500 GRAMAS 

NOSSO 
CAFÉ UN 470,00 6,67 3.134,90 13,67 6.424,90 3.290,00 

1 6 FARINHA DE MILHO 
AMARELA (BIJU) 1KG PRINCESA PC 470,00 3,70 1.739,00 4,60 2.162,00 423,00 

1 8 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL 5KG 

KOENE 
NUTRITIVA PC 470,00 11,30 5.311,00 13,50 6.345,00 1.034,00 

1 13 
MACARRAO COM OVOS 
TIPO ESPAGUETE 500 
GRAMAS   

PICININI PC 470,00 2,77 1.301,90 3,29 1.546,30 244,40 

TOTAL 5.644,70 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 5.644,70 (Cinco 
Mil, Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais e Setenta Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
93.996,40 (Noventa e Três Mil, Novecentos e Noventa e Seis Reais e Quarenta Centavos) para R$ 
99.641,10 (Noventa e Seis Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e Dez Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de março  de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GIULIA BURATTI KEHRWALD  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa GB SUPERMERCADOS EIRELI, com sede na Rua Salgueiros, nº 1412, Bairro Alto 
Recreio, CEP 85.460-000, Quedas do Iguaçu - PR e inscrita no CNPJ sob nº 32.841.360/0001-02, 
representada pela Sra. GIULIA BURATTI KEHRWALD, brasileira, empresária, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 14.196.869-6 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 117.421.769-33, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 03 de maio de 2021, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 44/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 
30/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (cestas básicas), para distribuição 
às famílias indígenas carentes do município, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
GB SUPERMERCADO EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após 

Reequilíbrio 

Total do 
Acréscimo 

1 1 ACUCAR BRANCO 
CRISTAL 5KG 

DOCE 
SUCAR PC 140,00 12,15 1.701,00 15,24 2.133,60 432,60 

1 4 FARINHA DE MILHO 
AMARELA (BIJU) 1KG PRINCESA PC 700,00 3,70 2.590,00 4,60 3.220,00 630,00 

1 5 FARINHA DE MILHO 
AMARELA (FUBA) 1KG KOENE PC 280,00 2,32 649,60 2,52 705,60 56,00 

TOTAL 1.118,60 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 1.118,60 (Um 
Mil, Cento e Dezoito Reais e Sessenta Centavos), passando o valor total contratual de R$ 180.264,00 
(Cento e Oitenta Mil, Duzentos e Sessenta e Quatro Reais) para R$ 181.382,60 (Cento e Oitenta e Um 
Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Sessenta Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
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CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de março  de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GIULIA BURATTI KEHRWALD  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: ____________________ _____  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa IRINEU KAVESKI 03563287910, inscrita no CNPJ nº 21.143.843/0001-17, com sede 
no Distrito de Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.583.969-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, residente e domiciliado no Distrito de 
Guaraí, s/n, Bairro Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 16/2022-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA DIVISOR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA DIVISOR a quantidade de 22,900 Km (Vinte e Dois Quilômetros e Novecentos Metros), com 
isso a quantidade diária atual passa de 93 km (Noventa e Três Quilômetros) para 115,900 km (Cento 
e Quinze Quilômetros e Novecentos Metros). Esse acréscimo corresponde a 24,62% da quantidade 
diária inicial contratada (93 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Total do Acréscimo km 
(Considerando 191 dias 

letivos) 

Valor Unitário 
Atual (Km) 

Valor 
Total 

1 
TRANSPORTE ESCOLAR LINHA 
DIVISOR - MICRO-ONIBUS OU 
ONIBUS 

18.600,00 4.373,90 5,24 22.919,24 

TOTAL 22.919,24 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 22.919,24 (Vinte e Dois Mil, Novecentos e Dezenove Reais e Vinte e Quatro Centavos), passando 
o valor do contrato de R$ 97.464,00 (Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais), 
para R$ 120.383,24 (Cento e Vinte Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Vinte e Quatro Centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 29 de março de 2022. 
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

IRINEU KAVESKI  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada 
pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, 
inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 
200, Bairro Bela Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 08 de abril de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 32/2021 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital Pregão Presencial nº 17/2021 - PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal, de acordo com as especificações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 17/2021. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo de valores, em virtude da substituição de 
veículos novos, conforme especificado na tabela abaixo:  
 

Item Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor Atual Valor 
Efetivado 

Valor do 
Acréscimo/ 
Supressão 

11 

FROTA Nº 106 - VEICULO FIAT PALIO 
FIRE, Ano/Modelo 2014, Placa AYM-
8570, Renavan nº 101321026-0, 
Chassi nº 5934264. 

FROTA Nº 168 - VEICULO 
CHEVROLET, SPIN PREMIER AT 
R7G, Ano/Modelo 2022/2022, 
Chassi 9BGJP7520NB180430. 

1.000,00 1.078,00 78,00 

13 

FROTA Nº 126 - VEICULO FIAT UNO 
DRIVE 1.0, Ano/Modelo 2017/2018, 
Placa BBR-1838, Renavam nº 
0113336140-1, Chassi nº 
9BD195B4NJ0815396. 

FROTA Nº 165 - VEICULO FIAT 
DUCATO RONTAN AMBULÂNCIA, 
Ano/Modelo 2019/2019, Placa 
BDS9F24, CHASSI 
3C6DFVDK5KE538686, Renavam 
1217801690. 

1.220,00 2.455,20 1.235,20 

TOTAL 1.313,20 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação de valores, ocasionados pela substituição de novos veículos, fica aditado 
ao valor contratual, o montante de R$ 1.313,20 (Um Mil, Trezentos e Treze Reais e Vinte Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 27.300,00 (Vinte e Sete Mil e Trezentos Reais), para R$ 
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28.613,20 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Treze Reais e Vinte Centavos). Esse acréscimo corresponde 
a 4,81%, do valor total inicial contratado (R$ 27.300,00).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADO 

 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa VALNEI MENDES PEREIRA 06471305990, inscrita no CNPJ nº 40.588.043/0001-54, 
com sede na Linha Jacutinga, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pelo Sr. VALNEI MENDES PEREIRA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 10.217.720-7 SESP/PR, inscrito no CPF nº 064.713.059-90, residente e domiciliado na 
Comunidade de Linha Jacutinga, s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 30 de abril de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 39/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 25/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes do interior para a sede do município, que necessitam de atendimento 
médico/hospitalar e outros atendimentos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quantidade contratada, o percentual de 25%, 
conforme memorando interno nº 23/2022, advindo da Secretaria de Saúde. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos 

Serviços 
Qtde 

Licitada 
Anual 
(Km) 

Total do Acréscimo 
km (25%) 

Qtde Total (Km) Valor Unitário 
Atual (Km) 

Valor Total 
do 

Acréscimo 

3 

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 
DE PACIENTES - 
RIO GUARANI 

31.200,00 7.800,00 

 
 

39.000,00 
 
 

2,00 15.600,00 

TOTAL 15.600,00 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 15.600,00 (Quinze Mil e Seiscentos Reais), passando o valor do contrato de R$ 62.400,00 
(Sessenta e Dois Mil e Quatrocentos Reais), para R$ 78.000,00 (Setenta e Oito Mil Reais).  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 01 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALNEI MENDES PEREIRA  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________ __________ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.752.236/0001-23, com sede na cidade de Vera 
Cruz, Estado de Rio Grande do Sul, sito a Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Bairro Imigrante, CEP 96.880-
000, neste ato representada pelo representante legal a Senhora CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 808.635.900-04, portadora da Cédula de Identidade nº 5066004895 SJS/RS, 
residente e domiciliada na cidade de Sinimbu, Estado de Rio Grande do Sul, sito a Avenida General 
Flores da Cunha, nº 414, Apto 09, Bairro Centro, CEP 96.890-000, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 155/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão 
Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência do Lote 284, Item 01, constante na Ata de 
Registro de Preços 155/2021, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
284 1 BR0452796 - SORO FISIOLOGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 

1000ML   
EQUIPLEX   UN 940,00 4,083 3.838,02 

TOTAL 3.838,02 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 3.838,02 
(Três Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Dois Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
109.398,10 (Cento e Nove Mil, Trezentos e Noventa e Oito Reais e Dez Centavos) para R$ 105.560,08 
(Cento e Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta Centavos e Oito Centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
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O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013 e 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 25 de março  de 2022. 
 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE 
DETENTORA DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA S/A, 
inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Bairro 
Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
WAIS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no CPF nº 
632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela 
Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 08 
de abril de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 32/2021 - 
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
Pregão Presencial nº 17/2021 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal, de acordo com as especificações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 17/2021. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar 
de 08 de abril de 2022 a 07 de abril de 2023. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
GENTE SEGURADORA S/A 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Qtd Preço Preço total 

1 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125E Nº 42 Seguro total com vigência anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125 E, Ano/Modelo 
2010, Placa ATC-4212, Renavan nº 0024482949-7, 
Chassi nº 9C6KE1250A0014149, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
DANOS MATERIAIS                                   200.000,00 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 910,00 910,00 
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DANOS MORAIS                                          30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                             30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 2 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 32 Seguro total com vigência anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 
2009, Placa ARY-9149, Renavan nº 0017739827-2, 
Chassi nº 9C6KE126090004026, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
DANOS MATERIAIS                                   200.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                             30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 910,00 910,00 

1 3 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 37 Seguro total com vigência anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 
2009, Placa ARY-9148, Renavan nº 00177417390, 
Chassi nº 9C6KE126090004032, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
DANOS MATERIAIS                                   200.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                             30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 910,00 910,00 

1 4 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 38 Seguro total com vigência anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 
2009, Placa ARY-9174, Renavan nº 00177390760, 
Chassi nº 9C6KE126090003728, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
DANOS MATERIAIS                                   200.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                             30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 910,00 910,00 
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250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 8 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO VW 
13.180 Nº 54 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo VOLKSWAGEN Caminhão 13.180 Euro 3 
Worker, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATT-6492, 
Renavan nº 00307537145, Chassi nº 
9533172S7BR127095, conforme cobertura: 
 
CASCO                   180.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                 30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
CARROCERIA                                                30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 2.720,00 2.720,00 

1 9 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT DUCATO MULTI 
Nº 117 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT Ducato Multi, Ano 2015, Modelo 
2016, Placa BAK-1813, Renavan nº 01080025674, 
Chassi nº 93W245H3RG2157677, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   200.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                 30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 2.600,00 2.600,00 

1 11 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET, SPIN 
PREMIER AT R7G Nº 168 Seguro total com 
vigência anual do Veiculo Chevrolet Spin Premier 
AT R7G, Ano/Modelo 2022/2022, Chassi 
9BGJP7520NB180430, conforme cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                 30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 1.078,00 1.078,00 
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ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 12 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA 
ATTRACTIVE 1.4 Nº132 seguro total com vigência 
anual do Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano 
2017, Modelo 2018, Placa BBW 9903, Chassi nº 
9BD19713HJ3348911, conforme cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 1.390,00 1.390,00 

1 13 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT DUCATO 
RONTAN AMBULÂNCIA Nº 165, Seguro total com 
vigência anual do Veiculo FIAT Ducato Rontan, 
Ano/modelo 2019/2019, Placa BDS9F24, CHASSI 
3C6DFVDK5KE538686, Renavam 1217801690., 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 2.455,20 2.455,20 

1 14 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
Nº 127 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1787, Renavan nº 0113337935-1, 
Chassi nº 9BD195B4NJ0815748, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 1.220,00 1.220,00 
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APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 15 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
Nº 128 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1797, Renavan nº 0113336706-0, 
Chassi nº 9BD195B4NJ0818736, conforme 
cobertura: 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 1.220,00 1.220,00 

1 16 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
Nº 129 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1798, Renavan nº 0113337659-0, 
Chassi nº 9BD195B4NJ0819261, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 1.220,00 1.220,00 

1 17 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
Nº 130 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1793, Renavan nº 0113338032-5, 
Chassi nº 9BD195B4NJ0820610, conforme 
cobertura: 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 1.220,00 1.220,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 6 de 8 
 

 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 18 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 
Nº 131 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1837, Renavan nº 0113336595-4, 
Chassi nº 9BD195B4NJ0815414, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 1.220,00 1.220,00 

1 19 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO WAY 1.0 Nº 
113 Seguro total com vigência anual do Veiculo 
FIAT Uno Way 1.0, Ano/modelo 2015, Placa AZR-
3708, Renavan nº 0105185582-6, Chassi nº 
9BD195A6ZF0672903, conforme cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 1.160,00 1.160,00 

1 27 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD F-4000 G Nº 26 
Seguro total com vigência anual do Veiculo FORD 

GENTE 
SEGURADORA 

UN 1,00 2.100,00 2.100,00 
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Camionete F-4000, Ano/Modelo 2007, Placa AOR-
1226, Renavan nº 0091663427-2, Chassi nº 
9BFLF47907B042311, conforme cobertura: 
 
CASCO                     60.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
CARROCERIA                                                30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

S/A 

1 28 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT MASTER 
FROTA Nº 115 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo RENAULT Master Furgao L3H2, Ano 2013, 
Modelo 2014, Placa AYD-1657, Renavan nº 
00998268062, Chassi nº 93YMAF4MEEJ648540, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                           100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 2.290,00 2.290,00 

1 29 SEGURO TOTAL - VEICULO SCANIA ONIBUS Nº 5 
Seguro total com vigência anual do Veiculo 
SCANIA/K112 CL, Onibus, Ano/Modelo 1990, 
Placa BWI-5811, Renavan nº 0042809560-7, 
Chassi nº 9BSKC4X2BL3458571, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                   100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                  200.000,00 
APP MORTE                                                  
30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 
DMH                                                              10.000,00 
DANOS MORAIS                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

UN 1,00 3.080,00 3.080,00 
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250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

TOTAL 28.613,20 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
28.613,20 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Treze Reais e Vinte Centavos), passando o valor total 
contratual de R$ 28.613,20 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Treze Reais e Vinte Centavos), para R$ 
57.226,40 (Cinquenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e Seis Reais e Quarenta Centavos). 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.  
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADO 

 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 77/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON ARTEFATOS 
DE CONCRETOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira 
Luz, nº 680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, Laranjeiras do Sul - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o 
contrato celebrado em 20 de setembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
77/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Modalidade Tomada de Preços nº 11/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de ampliação do prédio da Secretaria Municipal 
de Educação, localizada na Rua Padre Giuliano Sincini, na sede do município, com 80,64m², sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 11/2021-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até a data 
de 28 de maio de 2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de março  de 2022. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JONATAN LUIZ GUERRA  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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DECRETO Nº 80, DE 04 DE ABRIL DE 2022 

 
Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 

de aquisição de materiais de expediente e 

escritório, para manutenção dos setores da 

administração municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 15 DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 

–PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição 

de materiais de expediente e escritório, para manutenção dos setores da administração 

municipal, objeto do Processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 23/2022 

PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

EMERENCIANE MENDES Presidente 

BEATRIZ DO BELÉM ELIAS Membro 

TAINÁ CRISTINE SILVA Membro 

LUAN SCHAFRANSKI Membro 
 

Art. 2° - As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-

se o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente 

designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela 

comissão de licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 3, 7, 8, 9, 17, 18, 23, 

25, 26, 27, 28, 29, 30, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 48, 49, 50, 

51, 52, 59, 60, 61, 68, 84, 85, 88, 102, 103, 106, 111, 119, 128, 131, 136, 138, 143, 151, 
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152, 153, 154, 159, 160, 161, 164, 165, 175 e 180 , serão analisadas pela Comissão a 

partir de critérios OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme (anexo II) do presente Edital; 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei nº 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de abril de 2022. 
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2020-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSÉ BUENO 
EIRELI - EPP, localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 
SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 21 de 
dezembro de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 92/2020-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de quadra poliesportiva, junto à 
Escola Municipal Osvaldino Alves da Silva, localizada no Distrito de Rio Guarani, com área de 
558,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 23/2020-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até a data de 29 de 
maio 2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO VIGÊNCIA 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (dias) dias, passando a vigorar até a data de 18 de julho de 
2022.  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de março de 2022. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSÉ BUENO  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________ _   CPF/RG _________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 17/2022-PMNL 
 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Pa raná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro,  CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  FABIANE DOS SANTOS 07632112901 ,  inscrita no CNPJ nº 
44.288.615/0001-30 ,  com sede na Rodovia BR 277, Km 476, Bairro Sede, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR, neste ato representada pela  Sra.  FABIANE DOS 
SANTOS 07632112901, brasi leira,  portadora da Carteira de Identidade RG nº 
151794831 SSP/PR, inscrita no CPF nº 076.321.129-01 ,  residente e domici l iada na  
Rodovia BR 277, Km 476, Casa, Bairro Sede, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de 
serviços de transporte escolar rural  municipal,  para o ano letivo de 2022, para a 
LINHA SARANDI,  de acordo com as especif icações contidas na proposta de preços e 
termo de referência do Edital  de Pregão Presencial  17/2022-PMNL. 
 
FABIANE DOS SANTOS 07632112901 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SARANDI - VEICULO ONIBUS Saindo 
da escola Ely Antônio Nardello seguindo até o assentamento área de 
cima, retornando pelo assentamento Xagu II, Linha Onetta, Linha 
Sarandi, seguindo pela BR 277 até o trevo (restaurante Martello) 
pegando a marginal da direita até o Colégio Rui Barbosa, Escola Ely 
Antônio Nardello e CMEI, período da manhã e da tarde, total diário 
84 km em 3 rotas, com veículo ônibus, capacidade mínima 36 
passageiros.  

KM 16.800,00 6,34 106.512,00 

TOTAL 106.512,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor contratual f ica estimado em R$ 106.512,00  (Cento e Seis Mil ,  Quinhentos e 
Doze Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos 
recursos advindos da dotação orçamentária . 
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07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
002    DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR  
12.361.0007.2053  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
03080 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03090 E 00102   FUNDEB 40% 
03100 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
03110 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
03120 E 00107  Salário-Educação 
03130 E 00127   SEED PNATE ESTADUAL 
03140 E 00163  Transferências de Recursos do FNDE Referente ao PNATE 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 meses a partir  da data da assinatura do 
mesmo. 
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  01 de abri l  de 2022.  
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 19/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de arbitragem, para os campeonatos e competições 
promovidas pelo município , e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da 
empresa adjudicada:  
J C ZIGER ARBITRAGEM E TERRAPLENAGEM - ME ,  com o valor total de 
R$ 124.000,00  (Cento e Vinte e Quatro Mil Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 04 de Abril  de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 13/2021 - 
PMNL, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS E A EMPRESA V J GONÇALVES DE ARAUJO 
TRANSPORTES LTDA, LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 
 
CONTRATADA: V J GONÇALVES DE ARAUJO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.577/0001-
83, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1881, Sala 03, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, neste ato representado pelo Senhor VALDECIR JOSÉ GONÇALVES DE ARAUJO, brasileiro, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 5.180.735-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 717.764.609-44, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1881, Sala 03, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA SÃO ROQUE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável do contrato acima citado. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir de 01 de abril de 2022, o contrato 
de Nº 13/2021-PMNL, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações.    
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Nona, do contrato nº 13/2021-PMNL, e ainda no art. 79, 
inciso ll, da Lei nº 8.666/1993. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo rescisório. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de março de 2022. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                  VALDECIR JOSÉ GONÇALVES DE ARAUJO 
                 CONTRATANTE                                                              CONTRATADO 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura      Assinatura 
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________   CPF/RG nº_____________________  
          
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE nº 002/2022 

PROCESSO nº 010/2022 

 

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 3.500 horas, conforme 
indicação do fabricante para Motoniveladora da marca New Holand, modelo 
RG140B, fabricação 2016, série HBZN0140LGAF05679. 

 

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no 
Parecer Jurídico 003/2021, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor 
total de R$ 4.390,00 (Quatro mil trezentos e noventa reais), para a contratação 
da empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 17.851.062/0001-00 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 04 de Abril de 2022. 

 

____________________________________________ 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR  
Diretor Presidente - CRJ 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

EXTRATO nº 010/2022 

INEXIGIBILIDADE nº 002/2022 

PROCESSO nº 010/2022 

 

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 3.500 horas, conforme 

indicação do fabricante para Motoniveladora da marca New Holand, modelo 

RG140B, fabricação 2016, série HBZN0140LGAF05679.  

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ.  

CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 4.390,00 (Quatro mil trezentos e noventa reais) 

DATA DE ASSINATURA: 04/04/2022 

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 04 de Abril de 2022. 

 

__________________________________ 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR 
Diretor Presidente do CRJ 

 

 

 

RETIFICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022 
 
CERTIFICA-SE que, a retificação do EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022, e de cujo 
ato procede-se a retificação, na forma da ERRATA abaixo:  
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 
CONTRATANTE: REGIME PRÓRPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE FOZ DO JORDAO - 
CNPJ nº 07.602.215/0001-21 
CONTRATADO: ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA  

 
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2022.  
 
“ONDE SE LÊ”: 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 
“LEIA-SE”:  
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
 
 
 
 
 
 
 

 
TIAGO SILVA RAMOS 

PRESIDENTE DO RPPS  

FOZ DO JORDAO-PR 

 
 



TERÇA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2022 EDIÇÃO 38675A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 186/2022 
DATA: 31/03/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o 
Memorando n.º 287/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Fica exclusivamente autorizado, o servidor 

público municipal abaixo relacionado, a conduzir os Veículos Oficiais da Frota Municipal, 
pertencentes à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação, conforme estabelecido no 
Capítulo IV, art. 13, §1º e seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 25/10/2018: 

 
Welington Vitório Baggio dos Santos 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 21/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 31 de março de 2022. 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

                                                  
DECRETO Nº 029 

DATA: 04/04/2022 

Súmula: Excepciona a aplicação do Decreto 

n. 028, de 2022. 

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

 D E C R E T A: 

 Art. 1º. – O disposto no Decreto Municipal n. 028, de 31 de março de 2022, não 

se aplica a Secretaria Municipal de Educação. 

 Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 04 DE ABRIL DE 2022. 

       

AGENOR BERTONCELO 

               Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  F O NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

 
PORTARIA Nº. 043/2022 

  DATA: 01/04/2022 
 
 

Súmula: Concede Adicional Tempo de Serviço à 
servidora que abaixo menciona. 

           
  
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder à servidora DENIZE IZABEL FURMANN (7631), Adicional de 
Tempo de Serviço referente ao período aquisitivo de 08/02/2015 a 08/02/2020, no equivalente 
a 5% (cinco por cento) sobre seu vencimento básico. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 08/02/2020. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
01 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
 
 
AGENOR BERTONCELO 

                Prefeito Municipal   
     

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 7º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 054/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RAFAELLA ABREU DE MELO - MEI. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE Nº 054/2019/PMEAI, 
FIRMADO EM 02 DE MAIO DE 2019, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
DE PROFESSOR DE BALLET, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA “PPAS – PISO PARANAENSE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2019/PEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A 
DATA DE 01 DE MAIO DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR 
IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE 
DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A CONTRATADA A 
CORREÇÃO DO IGPM APURADO NO PERÍODO E RETOMANDO-SE OS TRABALHOS A PARTIR DO DIA 
01 DE ABRIL DE 2022. 
ASSINATURA: 29/03/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 051/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRAULICAS JLC LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 018/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 9.290,21 (NOVE MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). 
ASSINATURA: 04/04/2022. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023. 
 
CONTRATO: 052/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. P. BOTH & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 018/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 119.130,10 (CENTO E DEZENOVE MIL, CENTO E TRINTA REAIS E DEZ CENTAVOS). 
ASSINATURA: 04/04/2022. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023. 
 
CONTRATO: 053/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 018/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 46.343,00 (QUARENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS). 
ASSINATURA: 04/04/2022. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023. 
 
CONTRATO: 054/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: TEREZINHA APARECIDA BERNARDI - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 018/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 10.885,00 (DEZ MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 04/04/2022. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023. 
 
CONTRATO: 055/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WILLIAN WRZESINSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 018/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 6.136,00 (SEIS MIL, CENTO E TRINTA E SEIS REAIS). 
ASSINATURA: 04/04/2022. 
VIGÊNCIA: 03/04/2023. 

Município de Porto Barreiro - 2022
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 559 - Decreto nº 55/2022 de 04/04/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 525 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 668 2021
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 250.000,00250.000,00Suplementar

Despesa
08

08.002
18.541.0008.2044

4.5.90.61.00.00
3240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 200.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2049
3.3.90.30.00.00

3400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 250.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2049
4.4.90.52.00.00

3490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2050
3.3.90.39.00.00

3590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 35.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2050
4.4.90.52.00.00

3620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

250.000,00
250.000,00

250.000,00
250.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5529 i 04/04/2022 13:57:01

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 054/2022. 
De 01 de abril  de 2022. 

 

  

Ementa:  Abre crédito adicional,  

conforme Lei nº 677/2022, e dá outras 

providências.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial no que se refere à Lei 677/2022, 

 

 DECRETA :  

 

Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento-Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais), conforme e specif icado a 

seguir:  

06 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
002 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-1071 –  RESOLUÇÃO SESA 932/2021 –  AMPLIAÇÃO DA 

UNIDADE DE SAÚDE 

4.4.90.51.00.00 –  Obras e Instalações 
Valor: R$ 250.000,00 

Conta Despesa: 00518 

Fonte: 00518 

 

06 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
002 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-1071 –  RESOLUÇÃO SESA 932/2021 –  AMPLIAÇÃO DA 

UNIDADE DE SAÚDE 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

4.4.90.51.00.00 –  Obras e Instalações 
Valor: R$ 140.000,00 

Conta Despesa: 00002 

Fonte: 0000(Livre)  

 
Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut i l izado como recurso o excesso de arrecadação e 

cancelamento de dotações conforme demonstrado abaixo:  

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
518 RESOLUÇÃO SESA 932/2021 R$ 250.000,00 

 

06 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
002 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-2034 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.51.00.00 –  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 140.000,00 

Conta Despesa: 02350 

Fonte: 00518 

  

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 01 de abri l  de 2022. 

 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

porto@portobarrei ro.pr.gov .br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

PORTARIA Nº 010/2022 
De 21 de março de 2022. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 
 RESOLVE:  

  

 Conceder Grati f icação por Tempo Integral  e Dedicação 

Exclusiva a funcionária abaixo relacionada: 

 

Nome  Cargo  Percentual  

Suel i  Trento Schrader  Auxi liar 

Administrativo 

100% 

 
 Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efei tos retroativos a 01 de março de 2022. 

 
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, 21 de 

março de 2022. 

 

 
 

          

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefei to Municipal  

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 027/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA FUNCIONÁRIOS DA VIGILÂNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
Valor Máximo: R$ 22.548,00.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 05 de abril de 2022, até às 14:00 horas do dia 20 
de abril de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 20 de abril de 2022, na 
plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 04 de abril de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  018/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, 
IMPLEMENTAÇÃO/CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO DO SISTEMA UTILIZADO PARA GESTÃO DE 
PROCESSOS HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: GOVBRASIL TECNOLOGIA  LIMITADA inscrita no CNPJ nº 41.227.846/0001-46, com sede 
à Rua Manoel Lustosa Martins, 400 – Bairro Jardim Brasília, CEP 85.530-000, Clevelândia - PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 04 de Abril de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Abril de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: BRL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA inscrita 

no CNPJ nº 27.438.098/0001-10, com sede à Nova Sessão PR 281, km 03, nº 437, CEP: 85.670-000, 
Salto do Lontra/PR. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 13.732,56 (treze mil setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O ALONGAMENTO DE CHASSI 
DO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATEGO 2426 ANO 2012, MODELO 2013. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de Abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Abril de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 04.879.603/0001-

66, com sede administrativa à Rua Sete De Setembro, s/nº, Centro, CEP: 85.168-000, Município de 
Marquinho, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 782.700,00 (setecentos e oitenta e dois mil e setecentos reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PARQUE URBANO NO 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO-PR, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 188/2021 - IAT. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 17 (dezessete) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 27 (vinte e sete) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de Abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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6ATERÇA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2022EDIÇÃO 3867 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
QUEDAS EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ: 45.045.865/0001-02 torna 
público que irá requerer junto ao Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Licença Prévia 
para a atividade de Empreendimento Imobiliário – Loteamento, situado no Lote  nº 13 
do Imóvel RIO DAS COBRAS no perímetro urbano da cidade de Quedas do Iguaçu – 
PR, Comarca de Quedas do Iguaçu, matriculado no Registro Geral de Imóveis sob nº 
15.193 com uma área total de 66.206,558 m2 . 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

__________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2022 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO - PR, inscrita no CNPJ 
01.615.560/0001-13, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WILLIAN & ARTHUR 
INFORMÁTICA LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.520.032/0001-34, 
CONTRATADA, nos termos do processo de Dispensa de Licitação nº. 02/2022, homologado 
em 29/03/2022. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Consiste objeto deste Contrato na locação de sistema de transmissão de vídeo hd, 
contendo câmera hd speed dome, servidor de transmissão, encoder de video e controlador ptz 
digital, além do licenciamento do software necessário para sincronização com as principais 
redes sociais. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
2.1 Dá-se a este contrato o valor global de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), e valor 
mensal de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), mediante a apresentação da nota 
fiscal/fatura correspondente ao período da prestação dos serviços que será certificada pelo 
Presidente da Câmara e encaminhada à Contabilidade para liquidação da despesa e pagamento 
da mesma. 
CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA 
8.1 A vigência do presente contrato será iniciando-se na data de sua assinatura deste contrato até 
30 de abril de 2023, ou até fornecimento total das quantidades ajustadas, podendo ser prorrogado 
por igual período por interesse das partes na forma da legislação vigente.  
 
Foz do Jordão/PR, 30 de Março de 2022.  
 
 
 
ANTONIO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

Dispensa de Inexigibilidade N°. 02/2022 
 
 
DATA: 29.03.2022 

 
 
 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE VÍDEO HD, CONTENDO 
CÂMERA HD SPEED DOME, SERVIDOR DE TRANSMISSÃO, ENCODER DE 
VIDEO E CONTROLADOR PTZ DIGITAL, ALÉM DO LICENCIAMENTO DO 
SOFTWARE NECESSÁRIO PARA SINCRONIZAÇÃO COM AS PRINCIPAIS 
REDES SOCIAIS. 

 
Empresa WILLIAN & ARTHUR INFORMÁTICA LTDA -ME, CNPJ Nº. 

11.520.032/0001-34, pelo valor total certo e ajustado para a prestação de serviço 
de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais). 

 
Nas condições de sua proposta e do Processo de Inexigibilidade de 

Licitação. 
 

 Foz do Jordão, 29 de Março de 2022. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ANTÔNIO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão 
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